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O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuiçÕes legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,
encaminhou o Proj eto de Lel acima mencionado ao poder

Legislativo, con a final-idade de dispor sobre medidas adotadas
no âmbito das politicas publicas de recursos humanos, enquanto
durar o estado de cal-amidade publica em decorrência da
pandemia causada pel-o agente CORONA VIRUS, COVID19, no
município de Presidente Médici, tudo conforme se vê da matéria
supramencionada e documentaÇão acostada.

Na realidade, no que tange à competêncj-a
legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal-,
com a sanção do prefeito, dispor sobre medidas adotadas no
âmbito das politj-cas publicas de recursos humanos, enquanto
durar o estado de cafamidade publica em decorrência da
pandemia causada pelo agente CORONA VIRUS, COVIDI-9, no
municipio de Presidente Médici.



Nesse sentido, a iniciativa ,,vi sa
reconhecer o trabafho dos profissionais gue atuam diretamente
no atendimento e combate a pandemia do corona vírus, por meio
de pagamento de gratificaÇão temporária e transitória, no
municipio de Presidente Médici/Ro", conforme os exatos dizeres
expostos na justificativa ao projeto.

O projeto poderá prosseguir em tramítaÇão,
pois está em sintonia com o ordenamento juridico.

pEtO EXPOSTO, tendo em vista o previsto na
legislação pertinente, sou de opinião que a proposição
preenche os reguisitos legais, devendo, assim, o referido
Projeto de Lei no OS3/2020 de iniciativa do prefelto
Municipal,, ter sua tramitaÇão regimental-, s,m.j.
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